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Portaria N" 06/2026

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n" 7L9,21 de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 04021L4y'.2O26, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

ConcederAposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor
do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) FRANCISCA FREIRE DE GUSMÃO, RG n" 2018219414-3
SSPDS/CE, CPF n" 218.456.463-CP[, ocupante do cargo de Professor Especializado 20OH-R.2O

matricula n" LL4,lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1", lll e
no art. 2O1,V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da Lei Municipal n" 7L9, de 21 de outubro de
2013, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores,
como segue:

DESCRTçÃO VALOR

Vencimento Base Rs 4.920,00

Qu i nq uênio (15Yo1.......... R$ 738,00
G ratifi cação de Especia lização (LO%I R$ 492,00
Valor do benefício de aposentadoria Rs 6.150,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publiq ue-se.

Santana do Cariri, O6 de fevereiro de 2026.
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria n" 05/2025 de 06 de fevereiro de 2O26,

que para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Beneficio

de aposentadoria Por ldade e Tempo de Contribuição à servidora Francisca Freire de Gusmão

foidevidamente publicada poreste Regime Próprio de Previdência Social, nesta data, e inclusive,

está disponível por meio de afixação em MURAL OFlClAt DE GRANDE CIRCULAçÃO deste

Município, localizada na Prefeitura Municipal de Santana do Cariri e na Sede do lnstituto de

Previdência Social de Santana do Cariri- PREVISAN, e será mantido exposto pelo período de 30

(trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da Publicidade.

Por serverdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 06 de fevereiro de 2026.

Diretor de Be

Gomes
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Extrato de Publicação

Portaria N" 06/2026

O MTINICÍPTO N.E SANTA}IA DO CARIRI/CE E O FT]NDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SANTAI\IA DO CARIRI, Estado do Ceará, por
seus representântes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n".779,
de 21 de outubro de2013, em face do processo administrativo no 040211442026, RESOLVE
Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor
do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) FRANCISCA FREIRE DE GUSMÃO, RG no

2018219414-5 SSPDS/CE, CPF no 218.456.463-04, ocupante do cargo de Professor
Especializado 200H-R.20, matricula n" 114, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos
termos do art. 40, § 1o, III e no art.201, V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 daLei Municipal
n" 719, de 21 de outubro de2013.

Santana do Cariri/CE,06 de fevereiro de2026.
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ESTÀDODO CEARÁ
PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE SÂNTANA DO CARIRI

FIJNDO MUNICIPAI- DE PREVIDÊNCIA SOCTÂL
EXTRÁTO D[ PT,I.BI,I CAÇÀO

O MUNICÍPIO DE SANTÀNA DO CARIRIiCE E O TUNDO
MUNICTPAL DE PREVIDÊIT'CM, DOS SERYTDORES DE
SANTANA DO CARIRI, Estado do Ceará, por seus Íepresentarites
legais. no uso de suas atribuiçôes legais dispostas na Lei Municipal n'.
719, de 2l cte outubro de 2013, em face do processo administrativo n"
040211442026, RESOL\IE Conçeder Aposentadoria por Idade e

Tempo de Corrtribuição, com proverltos integrais. enr favor do(a)
servidor(a) municipal o (a) Sr(a) FRANCISCA FREIRE DE
GUSMÃO, RG no 2xxxxxxxxx-S SSPDS/CE, CPF n" 2i8^xrx,xxx-
04, ocupante do cargo de Professol Especializado 200H-R.20,
matricula n" ll4, lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos
iermos do art.40, § 1o, IiI e no art.201. Y ambos rla CF/88 e, ainda,
no aÍt. 34 da Lei Municipal n" 719, de 21 de outubro de 20i3.

Santana do CaririlCE. 06 de fevereiro de 2026.

AMONIZÁ SILVA MIRÁNDA SÁMPAIO
Diletora Presidente - PREVISAN

SÁMAELCTDÁDE í'ERTON
Prefeito Municipal tle San(ana tlo Car:iri-CE
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